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EDITAL N.º 58 – CRCA/UNIFESSPA, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 
 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO 1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DE 2020 – PSS_VR 2020.1 – 1ª CHAMADA 

O Diretor do Centro de Registro e Controle Acadêmico (CRCA) da Universidade Federal do Sul e 
Sudeste do Pará (UNIFESSPA) CONVOCA para a habilitação remota, autorizada pelo Processo 
eletrônico nº 23479.010128/2020-12, os candidatos classificados no 1º Processo Seletivo 
Simplificado de 2020 (PSS_VR_2020.1), objeto do Edital Nº 20, de 04 de maio de 2020. Os 
candidatos classificados deverão enviar (via e-mail) para o correio eletrônico 
crca@unifesspa.edu.br até a data e horários abaixo discriminados, os documentos necessários 
à efetivação do vínculo institucional, a fim de tornarem-se aptos à matrícula em atividades 
curriculares do Curso para o qual foram classificados. 

CURSO/INSTITUTO DATA HORÁRIO CORREIO ELETRÔNICO 

ENGENHARIA 
FLORESTAL/IEX 

24/08/2020 Até às 23h:59min crca@unifesspa.edu.br 

LETRAS LÍNGUA 
PORTUGUESA/IEX 

24/08/2020 Até às 23h:59min crca@unifesspa.edu.br 

ARQUITETURA E 
URBANISMO/IEA 

25/08/2020 Até às 23h:59min 
crca@unifesspa.edu.br 

MATEMÁTICA/IEA 25/08/2020 Até às 23h:59min 
crca@unifesspa.edu.br 

ENGENHARIA CIVIL/IEA 25/08/2020 Até às 23h:59min 
crca@unifesspa.edu.br 

JORNALISMO/ICSA 26/08/2020 Até às 23h:59min 
crca@unifesspa.edu.br 

 
1. DA HABILITAÇÃO INSTITUCIONAL 

 
1.1 Os candidatos selecionados deverão enviar a documentação completa em cópias 

digitalizadas legíveis no formato (.pdf) para conferência conforme descritos no item 
1.2, sendo vetada a complementação posterior de documentos. 

1.2 Os documentos digitalizados deverão seguir o modelo sugerido no Anexo II. O e-mail 
de habilitação deverá conter o seguinte título: HABILITAÇÃO PSS_VR_2020.1 (1ª 
CHAMADA) – NOME DO CURSO – NOME DO APROVADO. O candidato deverá informar 
no conteúdo do e-mail seu nome, número de inscrição, número do CPF e o curso. 

1.3 O e-mail de habilitação que não conter identificação do candidato aprovado, curso e o 
processo seletivo poderá não ser considerado e o candidato aprovado poderá ser 
considerado faltoso. 

1.4 O Centro de Registro e Controle Acadêmico (CRCA) poderá solicitar às subunidades que 
solicitem aos candidatos que apresentem os documentos originais, nas coordenações 
de seus respectivos cursos, no retorno das atividades presenciais da instituição 
(atualmente suspensas em virtude da pandemia do COVID-19).  

1.5 Caso o candidato não tenha os originais ou não apresente os documentos originais no 
momento da solicitação, será aberto pela subunidade Processo Administrativo para o 
cancelamento do Vínculo do candidato. 
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1.6 O Centro de Registro e Controle Acadêmico (CRCA) disponibilizará o contato do 
aplicativo de mensagens WhatsApp para sanar dúvidas e auxiliar os candidatos 
aprovados na habilitação até o dia 26/08/2020 nos horários: 08h:00min às 11h:00min e 
14h:00min às 17h:00min. Contato: (94) 2101-7102. 

 
1.2 DOCUMENTOS COMUNS A TODOS OS CANDIDATOS: 
 

1.2.1 Cadastro Acadêmico, disponível a partir do dia 20 de agosto de 2020, às 08h00min 
na página eletrônica http://coc.unifesspa.edu.br, preenchido, impresso, assinado, 
datado e com 01 (uma) foto 3 x 4 recente colada no campo destinado para essa 
finalidade. Não sendo necessária a autenticação em cartório. 

1.2.2 Cédula de Identidade (RG) – Frente e verso. Autenticado em cartório; 
1.2.3 CPF - Dispensável caso a Carteira de Identidade já contenha o número do CPF – 

Frente e verso. Autenticado em cartório;  
1.2.4 Título de Eleitor e comprovante de que está em dia com as obrigações eleitorais 

(apresentação dos dois últimos comprovantes de votação ou declaração de quitação 
eleitoral) – Obrigatório para maiores de 18 anos – Frente e verso. Não sendo 
necessária a autenticação em cartório;  

1.2.5 Prova de estar em dia com as obrigações relativas ao serviço militar. Exigida apenas 
para os candidatos do sexo masculino, maiores de 18 anos de idade e dispensada 
para os estrangeiros e os maiores de 45 anos no ato da habilitação – Frente e verso. 
Não sendo necessária a autenticação em cartório;  

1.2.6 Comprovante de residência recente. Não sendo necessária a autenticação em 
cartório;  

1.2.7 Histórico Escolar do Ensino Médio – Frente e verso. Autenticado em cartório; 
1.2.8 Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Diploma de Conclusão do Ensino 

Técnico integrado ao Médio em cursos regulares ou na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos; ou Certificado de Conclusão que comprove que o candidato 
concluiu o Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio 
- ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 
- ENCCEJA ou de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e 
adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino – Frente e verso. Autenticado 
em cartório;  

 
2. DA BONIFICAÇÃO REGIONAL 
 

2.1 Os candidatos beneficiários do argumento de inclusão regional, bônus de 20% na nota 
final do ENEM, deverão apresentar os documentos referentes ao item 1.2 e comprovar 
através de histórico escolar que tenham cursado, pelo menos um ano do Ensino Médio 
nos municípios que integram as regiões de influência das cidades nas quais estão 
implantados os campi da Unifesspa: Marabá, Rondon do Pará, Xinguara, São Felix do 
Xingu e Santana do Araguaia; e dos municípios que integram as regiões de influência das 
cidades de Imperatriz-MA e Araguaina-TO, conforme lista contida na Resolução Nº 
097/2016 do CONSEPE/ Unifesspa:  

https://sigrh.unifesspa.edu.br/servicos/converterArquivoPdf?idArquivo=42195 
 

http://coc.unifesspa.edu.br/
https://sigrh.unifesspa.edu.br/servicos/converterArquivoPdf?idArquivo=42195
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2.2  O candidato que concorreu à bonificação regional e não comprovar essa condição na 
documentação enviada na habilitação perderá o direito à vaga na UNIFESSPA. 

 
3. Os portadores de documentos acadêmicos expedidos no estrangeiro deverão enviar os 
referidos documentos traduzidos por tradutor juramentado e com o Carimbo da Embaixada do 
Brasil no país de origem e autenticação da SEDUC. 
 
4. O candidato que não enviar a documentação até o dia 26 de agosto de 2020, perderá o 
direito à vaga. 
 
5. O candidato que tiver sua habilitação indeferida poderá recorrer no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados a partir do dia da publicação do Edital de Homologação do Resultado. Para 
tanto, deverá formalizar seu recurso via e-mail para o crca@unifesspa.edu.br, anexando os 
documentos que julgar necessários à nova análise. 
 
12. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo estabelecido. 
 
13. O candidato que não recorrer dentro do prazo acima estabelecido, ou que tiver seu recurso 
indeferido, perderá o direito à vaga. 
 
14. Não será deferida a habilitação de candidato que tenha vínculo institucional com esta 
Universidade ou que tenha vínculo com outra instituição pública de ensino ou privada com bolsa 
do PROUNI, nos termos do Art. 2° da Lei 12.089, de 11 de novembro de 2009. 
 
15. O CRCA publicará, até o dia 02 de setembro de 2020, Edital de Homologação do Resultado 
da Análise dos Documentos apresentados pelos candidatos convocados por este Edital, e 
conterá somente a lista de nomes de candidatos que tiverem sua habilitação indeferida e a 
indicação do requisito descumprido. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato aprovado e não classificado acompanhar, 
por meio da página eletrônica https://www.crca.unifesspa.edu.br, a convocação em 
demais chamadas, se houver, à efetivação do vínculo institucional, em decorrência da 
ausência ou desistência de candidatos classificados à habilitação ou do 
descumprimento de requisitos exigidos no Edital de Habilitação.  

16.2 Os casos omissos serão decididos pela Direção Centro de Registro e Controle Acadêmico 
– CRCA, cabendo recurso da referida decisão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão - CONSEPE, ser for o caso. 

 
Marabá (PA), 13 de agosto de 2020. 

 
 

Marcos Rogério de Souza Ladeira 
Diretor do CRCA 

Portaria nº 73/2013, de 11/10/2013 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12089.htm
https://www.unifesspa.edu.br/
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ANEXO I: LISTA DE CONVOCADOS EDITAL N.º 58 – CRCA/UNIFESSPA, DE 13 DE 

AGOSTO DE 2020 

N Insc Nome Curso Nota 
Final 

11297 GUILHêSSA LANZIERI TEIXEIRA Jornalismo (Bach) 724.464 

11360 STELA DE BARROS LIMA CAMILO Jornalismo (Bach) 703.584 

11192 ELLEN SANTOS CARVALHO Jornalismo (Bach) 698.544 

11278 ADRIENE Sá DOS SANTOS Jornalismo (Bach) 692.592 

11208 BRUNA CASSIMIRO DA SILVA SOUZA Jornalismo (Bach) 650.064 

11650 JAMILLY DA SILVA RODRIGUES Jornalismo (Bach) 644.184 

11326 PAULO VINICIOS PEREIRA SANTOS Jornalismo (Bach) 643.008 

11239 PAULO RICARDO MARTINS FERREIRA Jornalismo (Bach) 634.608 

11625 OSVALDO NETO NUNES DO 
NASCIMENTO 

Jornalismo (Bach) 628.704 

11181 LORENA DA SILVA BORGES Jornalismo (Bach) 627.312 

11581 ROBERT GABRIEL NERES DOS SANTOS 
SILVA 

Jornalismo (Bach) 627.024 

11126 LETíCIA DA SILVA ALENCAR Jornalismo (Bach) 627 

11173 THAMARA DE ARAúJO CARDOZO Jornalismo (Bach) 626.52 

11487 DANILO OLIVEIRA MARTINS Jornalismo (Bach) 624.096 

11484 GLEICIANE CORREA DOS SANTOS Jornalismo (Bach) 623.352 

11187 WANDERLEI ALVES DA SILVA Jornalismo (Bach) 622.608 

11334 KARLA CRISTINA DA HORA PAVãO Jornalismo (Bach) 620.256 

11288 ANDREYNA EVANGELISTA SANTOS Jornalismo (Bach) 620.064 

11548 GLEICIANE SANTOS FEITOSA Jornalismo (Bach) 616.32 

11355 TATIANE SOUZA LOPES Jornalismo (Bach) 613.824 

11188 LUCAS ANTôNIO DA CONCEIçãO 
RODRIGUES 

Jornalismo (Bach) 608.256 

11252 GIULIA DA MATA FIGUEIREDO Arquitetura e 
Urbanismo 

753.252 

11156 WELLEN PATRÍCIA FARIAS DOS REIS Arquitetura e 
Urbanismo 

742.584 

11194 TAMIRES CUNHA MOURãO Arquitetura e 
Urbanismo 

716.826 

11363 RUBENS DA CUNHA BARBOSA Arquitetura e 
Urbanismo 

714.978 

11643 GISELE PEREIRA MOTA Arquitetura e 
Urbanismo 

703.98 

11621 ERICA CAROLINE DE FARIA Arquitetura e 
Urbanismo 

695.406 
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11250 MELLISSA RAGEL DE FREITAS FERREIRA Arquitetura e 
Urbanismo 

694.65 

11343 NYVEA LISSANDRA ARAÚJO NEVES Arquitetura e 
Urbanismo 

690.3 

11555 FRANCISCO ANDERSON OLIVEIRA DE 
SOUSA 

Arquitetura e 
Urbanismo 

688.224 

11258 JOãO EDUARDO ALVES RAMOS Arquitetura e 
Urbanismo 

676.014 

11308 DIEGO ROCHA PEREIRA Engenharia Civil (Bach) 726.396 

11131 NATANAEL JOSE FERREIRA SOUZA Matemática (Lic) 613.986 

11012 EDUARDA VITORIA F DA SILVA Matemática (Lic) 588.765 

11393 ELTON SANCHES PIOVANI Matemática (Lic) 584.285 

11037 MARLON MORAIRA CARDOSO Matemática (Lic) 583.245 

11199 DAIANE SOARES DA SILVA SILVA Matemática (Lic) 570.366 

11133 VALDIRENE GONCALVES SANT ANA Matemática (Lic) 551.052 

10974 CLEBER DA SILVA LISBOA Matemática (Lic) 542.18 

11400 KAMILA CERINO DA SILVA Matemática (Lic) 535.16 

11167 ELISMAR AGUIAR DE ALMEIDA Matemática (Lic) 534.81 

11134 CARMEJANE Matemática (Lic) 513.815 

11657 BRUNO SANTOS SOUZA Matemática (Lic) 511.355 

11028 MATHEUS MONTEL LIRA Matemática (Lic) 509.51 

11118 MATEUS MENDES DA SILVA Matemática (Lic) 508.97 

11689 LORENA CRISTINA ALVES VIEIRA Matemática (Lic) 492.935 

11006 JEFERSON TEIXEIRA MARTINS Matemática (Lic) 491.68 

10977 LARAH EVELYN PINTO E SILVA Matemática (Lic) 489.9 

 11033 ITALO THAYRONNE SOUSA ALMEIDA Matemática (Lic) 487.395 

10989 GEOVANNA RODRIGUES DE SOUZA Matemática (Lic) 469.865 

11376 NAYANNE MOURA DA COSTA Matemática (Lic) 443.955 

11010 LUANA KAREN DE OLIVEIRA GOMES Matemática (Lic) 441 

11580 CLEBER GABRIEL CRUZ OLIVEIRA Matemática (Lic) 435.48 

11150 REGIANE OLIVEIRA ARAUJO Matemática (Lic) 226.025 

11645 LEANDRO DIAS ARAGÃO Engenharia Florestal 
(Bach) 

744.498 

11556 EMINA AMANDA DO NASCIMENTO 
LINS 

Engenharia Florestal 
(Bach) 

737.07 

11658 RAYSSA CARVALHO DE OLIVEIRA Engenharia Florestal 
(Bach) 

700.632 

11087 DANILO RAIOL DE SOUZA Engenharia Florestal 
(Bach) 

685.722 

11453 CAMILA VIEIRA WYDER Engenharia Florestal 
(Bach) 

685.02 
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11175 JULIANA DA SILVA SOARES Engenharia Florestal 
(Bach) 

640.602 

11262 REBECA DE JESUS SANTOS Engenharia Florestal 
(Bach) 

638.262 

11358 LUDMILLA BARROS DE OLIVEIRA Engenharia Florestal 
(Bach) 

614.64 

11124 MARIO BORGES TEIXEIRA Engenharia Florestal 
(Bach) 

610.014 

11120 CLAUDIA LUCIA LOPES DE CARVALHO Engenharia Florestal 
(Bach) 

603.432 

11324 RAFAELA DOS SANTOS OLIVEIRA Engenharia Florestal 
(Bach) 

603.186 

11372 BRUNA RODRIGUES DOS SANTOS Engenharia Florestal 
(Bach) 

599.325 

11682 ERICKSON ROCHA CARDOSO Engenharia Florestal 
(Bach) 

591.072 

11243 JOãO VITOR DE ALMEIDA FREITAS Engenharia Florestal 
(Bach) 

589.76 

11209 WIRLEI DA PAIXãO DE OLIVEIRA Engenharia Florestal 
(Bach) 

585.63 

11127 LUMA SOUSA DOS SANTOS Engenharia Florestal 
(Bach) 

574.715 

11200 JULIANA SOARES DE BRITO Engenharia Florestal 
(Bach) 

574.176 

11115 GRAZIELLA FREITAS DE MORAES Engenharia Florestal 
(Bach) 

572.52 

11398 FRANCIELE DA SILVA LIMA Engenharia Florestal 
(Bach) 

571.698 

11623 SIRLENE SOUZA CARVALHO Engenharia Florestal 
(Bach) 

562.554 

11417 VITOR LUZ SANTOS Engenharia Florestal 
(Bach) 

560.202 

11270 ÍTALO BRUNO DA SILVA VIEIRA Engenharia Florestal 
(Bach) 

556.326 

11054 VALDEMAR RODRIGUES DE SOUSA 
JUNIOR 

Engenharia Florestal 
(Bach) 

556.05 

11386 ERICK ARAUJO BARRETO Engenharia Florestal 
(Bach) 

555.372 

11193 CLEUENE SILVA OVIDES Engenharia Florestal 
(Bach) 

555.036 

11116 LUCIANO TEIXEIRA GUIMARãES Engenharia Florestal 
(Bach) 

553.908 
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11512 DELCI LOPES DE OLIVEIRA COTTA Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

639.504 

11229 DANIEL VICTOR LIMA ALVES Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

626.256 

11207 MôNICA OLIVEIRA SILVA Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

624.624 

11314 ANNA MARIA BARROS LOPES Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

598.3 

11478 MARIA DAS GRAçAS MEDEIROS SOUSA 
NETA 

Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

589.536 

11051 NAGILLA DOS SANTOS SILVA Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

584.02 

11298 VAMILLA MOURA DA CRUZ Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

575.136 

11161 IVANíLSON DA SILVA E SILVA Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

561.28 

11198 MILLENA DA SILVA OLIVEIRA Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

556.68 

11157 VITóRIA KAROLINE SOUSA DA SILVA Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

543.12 

10960 DAVI DA SILVA VIEIRA Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

528.34 

11143 TUAN COSTA FONSECA Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

526.6 

11241 RAYDON DE SOUZA NASCIMENTO Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

523.104 

11138 LOIDE MARIA ASEVEDO Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

519.504 

11356 RAISSA LIMA MOREIRA Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

519.06 

11219 STEPHANIE DANTAS MACHADO Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

504.98 

11164 DENISON MARCOS DE CARVALHO DE 
FARIAS 

Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

499.6 

11637 CARLOS HENRIQUE RAMOS DA SILVA Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

499.3 

11563 CATARINE VITORIA DOS SANTOS LOPES Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

498.36 

11412 WANNA SAMARA RIBEIRO SANTANA Letras Língua 
Portuguesa (Lic) 

489.648 
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ANEXO II - MODELO PADRÃO DE DIGITALIZAÇÃO DE 

DOCUMENTOS. 
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Observação: O Comprovante de residência também pode ser: conta de telefone, água e etc. A 

descrição do endereço do titular deve estar legível. 



 
Unifesspa – Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

CRCA – Centro de Registro e Controle Acadêmico 
 

13 
 

 



 
Unifesspa – Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

CRCA – Centro de Registro e Controle Acadêmico 
 

14 
 

 



 
Unifesspa – Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

CRCA – Centro de Registro e Controle Acadêmico 
 

15 
 

 



 
Unifesspa – Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

CRCA – Centro de Registro e Controle Acadêmico 
 

16 
 

 


